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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIROOFIOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO Ml N DWO RKS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- TCE/ES 

REF. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017 

PROCESSO N!! 7767/2016- TCEES 

Rua Fortunato Ramos, 245 
7~ andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworl<s.com.br 

MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 03.354.844/0001-29, estabelecida na Rua Fortunato Ramos, 245, 

Conj. 701/708, Ed. Praia Trade Center, Santa Lúcia, Vitória- ES, CEP 29056-202, inscrita 

no CNP/MF nº 03.354.844/0001-29, por seu representante legal, NIASE BORJAILLE 

FERREIRA, brasileiro, casado, programador e analista de sistemas, portador da Carteira 

de Identidade nº 1.012.151 - SSP/ES, inscrito no CPF/MF nº 020.144.017-21, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar RAZÕES RECURSAIS, 

conforme manifestação de interesse exposto no dia 22/08/2017, devidamente admitido 

por Vossa Senhoria, que declarou a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING 

LTDA vencedora do certame. 
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DO OBJETO 

A ora Recorrente participa do Pregão Eletrônico nº 08/2017, que tem po~ objeto 

a "Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de Tecnologia de 

MINDWORKS 

Rua Fortunato Ramos, 245 
7º andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

Informação (TI} compreendendo o. planejamento, implantação e operação dos serviços de 

atendimento e suporte técnico (Service Desk) de nível1, nível 2 e nível 3 aos usuários e clientes 

de soluções de tecnologia do Tribunal de Contas do Estado. do Espírito Santo (TCEES), 

abrangendo a execução de rotinas periódicas, orientação e esclarecimento de dúvidas, 

recebimento, registro, análise, diagnóstico e atendimento de so.licitações, baseados nas práticas 

da biblioteca ITIL v3 (information Technology lnfrastructure Library versão 3), conforme 

quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO 1, deste Edital". 

Após classificação das propostas, a empresa NEXATECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA teve 

sua documentação de habilitação analisada, sendo declarada vencedora do certame. 

Entretanto, conforme se demonstrará na seqÜência, data vênia, a empresa NEXA TECNOLOGIA 

& OUTSOURCING LTDA, usando de informações dubias,. nitidamente induziu o Pregoeiro a 

erro, devendo a empresa vencedora ser inabilitada. 

DO ANEXO 8 DO TERMO DE REFERENCIA N2 001/2017 - DA QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 

Conforme Tabela 9, constante no Anexo B do Termo de Referência nº 001, abaixo replicada, 

para o atendimento de 1º e 2º nível, o órgão previu 2 técnicos para cada um desses níveis, como 

segue: 

Técnicos de 

atendimento de 

1º nível 

Formação técnica em informática· ou cursando nível 

superior em Sistemas de Informação ou Ciência dà 

Computação ou Engenharia da Computação ou Rede de 

Horário não 

crítico: 01 

(um) 

2 
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Técnicos de 

Computadores ou correlatas; experiência comprovada 

em operação de service desk. 

Certificações mínimas exigidas: 

1. SCA (Support Center Analyst) o'u. DST {Oesktop 
Support Technician) do H DI; 

Formação técnica em informática ou cursando nível 

superior em Sistemas de Informação ou Ciência da 

Computação ou Engenharia da Computação ou Rede de 

Computadores ou correlatas; experiência comprovada 

em suporte e operação de microcomputadores na 

atendimento de plataforma Windows. 

22 nível 

Técnicos de 

atendimento de 

32 nível 

Certificações mínimas exigidas: 

1. SCA (Support Center Analyst) ou DST (Desktop 
Support Technician) do H DI; 

2. Ceritifcação MSCA Windows 

Formação de nível superior em Sistemas de Informação 

ou Ciência da Computação ou Engenharia de 

Computação ou Rede de Computadores ou correlatas ou 

cursando especialização (pós-graduação ou mestrado ou 

doutorado) na área de tecnologia informação; 

Experiência comprovada nas seguintes áreas em 

ambiente similar ao do TCEES (vide Anexo A): 

• Suporte e operação de data centers; 
• Operação e gerência de ambiente de rede 

TCP/IP; 
• Operação e gerência de correio eletrônico (MS 

Exchange); 
• Operação e gerência de ativos de rede (switches, 

firewall, etc.); 
• Operação e gerência com ferramentas de 

segurança da informação como firewa/1, IDS, 
antivírus, proxies; etc.; 

• Operação e gerência de servidores Windows e 
Linux; 

• Operação e gerência de soluções de virtualização 
(VMware); 

Certifkações mínimas exigidas: 

1. MCITP Enterprise Administrator Windows Server 
2008 (ou superior); 

MINDWORKS 
rariQ 
~.Q.êUO Ram s, 245 
tico: 02\nta Lú ia 
~ ES 
l~~~li!.!S-1800 

www.mindworks.cc m.br 

Horário não 

crítico: 01 

(um) 

1---------j 

Horário 

crítico: 01 

(um) 
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Contudo, a empresa se limita a indicar um servidor para cada nível, OtHeja, apenas Ml N DWORKS 
2 prestadores, quando, na realidade, deveria indicar 4 prestadores, conforme faz 

Rua Fortunato Ramos, 245 
12 andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 

prova a indicação dos técnicos constantes da declaração de possuir certificações 

que segue em anexo, já constante dos autos. 27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

O item 17 .1.6 é claro ao solicitar: A:UCITANTE AR.REMATANTE deverá ·no·prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis improrrogáveis, contados da data de realização da sessão pública do Pregão 

Eletrônico, apresentar a cor,nprovação das certificações de profissionais que serão alocados na 

execução dos serviços, atestando as seguintes competências: 

Técnicos de atendimento de 

12 nível 

Técnicos de atendimento de 

22 nível 

Técnicos de atendimento de 

32 nível 

Analista de Processos 

Certificações mínimas exigidas: 

1. SCA (Support Center Analyst) ou DST (Desktop 
Support Technician) do HDI; 

Certificações mínimas exigidas: 

1. SCA (Support_ Center Analyst) ou DST (Desktop 
SupportTechnician) do H DI; 

2. Certificação MSCA Windows 

Certificações mínimas exigidas: 

1. MCITP Enterprise Administrator Windows Server 
2008 (ou superior); 

Certificações mínimas exigidas: 

L ITIL Foundation v3 (ou superior); 

2. COBIT 5 (ou superior); 

Coordenador de outsourcing Certificações mínimas exigidas: 

Equipe técnica de 

atendimento de 32 nível 

: .. . ,. 

1. ITIL Foundation v3 (ou superior); 

Certificações mínimas exigidas: 

4 
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MINDWORKS 

Rua fortunato Ramos, 245 
72 andar- Santa Lúcia 
Vitória- E5 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

1. MCITP Enterprise Administrator Windows Server 
2008 (ou superior); 

2. MCTS Microsoft Exchange Server 2010 (ou 
superior}; 

3. Soluções de switches; 

4. Administração de firewa/1; 

5. Linux LPfC-f (ou superior); 

6. MCTS Administering and Oeploying System Center 
2012 Configuration Manager; 

Certificação MCSA: SQL Serve r. 

Ora, se a empresa apresenta apenas a certificação profissional de apenas um técnico nívell e 

um técnico nível 2, resta claro que essa é a quantidade de profissionais que a mesma 

contempla para atendimento ao órgão. Haja vista, que não é facultado um profissional ter a 

certificação e o outro não. 

Corroborando com esta informação, segue em anexo questionamento realizado pela empresa 

ISH TECNOLOGIA S/ A durante o processo licitatório. 

Somando a isso, uma vez que o horário de prestação de serviço dedicado é das 08h às 19h, sem 

qualquer tipo de intervalo, conforme item 5.4 do Edital, obrigatoriamente a empresa vencedora 

do certame não poderá se valer de apenas um prestador para cada nível, como propõe a 

empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA. 

Além da violação à regra da licitação, o que fere os princípios da vinculação ao edital e isonomia, 

a aceitação pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que um empregado terceirizado 

preste serviço por 11 (onze) horas ininterruptas, fere as leis trabalhistas nacionais e 

internacionais do trabalho, ficando ambos- contratante e contratado- passíveis de penalização 

severa por parte de órgãos de fiscalização dos direitos dos trabalhadores. 

Desse modo, por violação à regra do edital e, consequentemente, regras de direito do trabalho, 

deve a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA ser inabilitada. 
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DA AUSÊNCIA DE V[NCULO ENTRE OS PRESTADORES RELACIONADOS E A MINDWORKS 

EMPRESA NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA 

A empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA apresentou Declaração de 

Rua Fortunato Ramos, 245 
7'l andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

Possuir Certificações, "sob as penas da lei", relacionando os profissionais de sua equipe e suas 

respectivas certificações mínimas exigidas. 

Entretanto, apesar de a empresa relacioná-los como seus funcionários, tanto que designa 

número de matrícula a eles, NÃO FEZ QUALQUER COMPROVAÇÃO DE VINCULO ENTRE pJ 

~MPRESA E OS REFERIDOS PROFISSIONAIS, e ~r óbvio, nem o fária, já ~~o mercado conhece 

os profissionais elencados pela empresa, e é de conhecimento que DORNÉUO MORI JUNIOR e 

CHRISTIAN DIAS não possuem vínculo com a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING 

L TOA conforme verificado em diligência realizada pela ora Recorrente. 

Ãr:>Urou-se, conforme declaracão abaixo, ~ue o . Rrofissional CHRISTIAN DIAS· ROCHA é1 

funcionário da emRr~sa LEAF SISTEIVIAS E INFORMAçãO LTDA-~E d~sde 23/09/20151 com~ 
)ornada de trabalho de 40 horas semanais.l 
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leaf~ 
SISTEMAS i 

Declaração de Trabalho 

Deelaran'los. para os devidos fins, que o funcionério Chrlstlan Dins Rocha, 
inscrita no CPF sob o nílmero 9116.468.985·91,, é funciOnário desta empresa, 
exercendo a função de Adrnlnlstnodor do Banco do Dados. desde a data 
23/0912015 até o presente momento. tendo o mesmo a carga horaria de 40horas 
semanais. 

Leaf Se:viços EmJ»C'sariais 

Rva J-0\Ó lq\xo.ro, 7ll. Cot:w-"t-'l.tfO. Sento LU.Clo 
VJ~6f'iol. ES~ CC:P' 29.0~..035. Tcl: •SS 27 331 :1 ... ?6-10 

MINDWORKS 

Rua Fortunato Ramos, 245 
72 andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 
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Portanto, ante a jornada de trabalho do citado profissional na empresa LEAF 

SISTEMAS E INFORMAÇÃO LTDA-ME, não é crível que ele tenha outro vínculo com 

a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA, tampouco que estaria apto 

a prestar serviços no pretenso contrato com o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. 

MINDWORKS 

Rua Fortunato Ramos, 245 
79. andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

A mesma situação se aplica ao profissional DORNÉLIO MORI JUNIOR, que conforme informação 

coletada através da rede social linkedin, tem como atividade profissional principal a de 

voluntário PMI CHAPTER ESPIRITO SANTO, conforme imagem abaixo: 

Dornélio Mori Junior ·2nd 

Voluntário na Diretoria de Programas para o Terceiro Setor na PMI Chapter Espírito 
Santo - Brazil 

PMI Chapter Espírito Santo· Brazil • Fundação Getulío Vargas 

Vitória. Esoírito Santo. Brazil • 175 &. 

Ao que se presume, a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA apresentou 

declaração falsa quanto a sua capacidade técnica na prestação de serviços, uma vez que não 

dispõe de pessoal qualificado/certificado para prestação dos serviços a serem contratados. 

Desse modo, ante a gravidade do assunto, inclusive com possibilidade de reflexo no âmbtto 

administrativo e criminal, sugerimos o encaminhamento dos autos/documento ao Ministério 

Público Estadual e de Contas, assim como à Polícia Civil, visando apuração dos fatos além da 

aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei 10520/2002 e art. 28 do Decreto Estadual 

nº 2.458/2010. 
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DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Conforme item 17.3 do Edital, os atestados de capacidade técnica deveriam ser 

corroborados/acompanhados por outros documentos capazes de demonstrar a 

legitimidade do atestado, como contratos, notas fiscais e instrumentos correlatos. 

MINDWORKS 

Rua Fortunato Ramos, 245 
7º andar- Santa Lúcia 
Vitória- ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

Para comprovação do item 17 .1.2, quanto aos serviços de administração de, no mínimo, 6 (seis) 

servidores com Sistema Operacional Linux, a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING 

L TOA apresenta um atestado emitido pela empresa FIBRIA CELULOSE S/ A, datado de 

14/06/2010, indicando referir-se ao "contrato n!! 1129086, iniciado em 01 de dezembro de 

2004 e a concluir em 31 de Dezembro de 2010". Entretanto, como "comprovação" do atestado 

de capacidade técnica, a licitante relaciona a Nota Fiscal nº 06086, emitida em 13/7/2017. 

Portanto, mais uma vez a empresa NEXA TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA deixa de cumprir 

a exigência do edital, uma vez que a Nota Fiscal apresentada não tem relação com o atestado 

de capacidade técnica, haja vista que, conforme expresso no atestado, o contrato tinha previsão 

de término em 31/12/10. 

Apenas a título de complementação, uma vez que a violação ao edital é explícita, sem margem 

para dúvidas, o valor da Nota Fiscal, se de fato tivesse relação com o atestado de capacidade 

técnica, seria inexequível, ou seja, a empresa estaria trabalhando com margem negativa de lucro 

dado ao volume de ativos/chamados constantes no atestado. 

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

Sem delongas, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe aos 

licitantes e aos órgãos promoventes dos certames, a vinculação às regras postas pela 

administração pública. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do pnnc1p1o 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas da União, o instrumento convocatório "é a lei do caso, aquela que irá regular a 

atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é 
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lo 

mencionado no art. 32 da lei de ücitações, e enfatizado pelo art. 41 da MINDWORKS 

mesma lei que dispõe que 'a Administração não pode descumprir as Rua Fortunato Ramos, 245 
7º andar- Santa Lúcia 
Vitória -ES normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada~~~. 

(Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416) 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, do REsp nº 1.178.657, assim decidiu 

quanto à não observância das regras do edital de licitação: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCfPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O 
Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 
cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório 
é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é 
expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o 
descumprimento das normas contidas no edital. Sendo ·assim, se o edital 
prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fi. 264), "a cópia 
autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento 
emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o 
concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 
raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de 
pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência 
do edital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não 
foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que 
feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 

Com isso, as regras do edital servem para todos e por todos devem ser observadas. 

Aceitação de propostas incompletas ou a relativização das regras fere a lei de licitações 

e contratos e a própria constituição federal, por violação ao princípio da isonomia. 

DOS PEDIDOS 

Por fim, com fulcro nos argumentos expostos, fundamentados em entendimentos 

fáticos, jurídicos e doutrinários, requer seja conhecido o presente recurso, por ser 

:::::: :::::::·:~~::::~:~::.d,:;:d:s~::.• empresa NEXA ~· .. 

10 

11/28

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 16A77-8D9E0-6244B



Requer ainda, sejam apurados os fatos apresentados e aplicados aNEXA MINDWORKS 

TECNOLOGIA & OUTSOURCING LTDA as sanções previstas no art. 1º da lei 

10520/2002 e art. 28 do Decreto Estadual nº 2.458/2010. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Vitória(ES), 25 de agosto de 2017. 

NIASE BORJAILE FERREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Fortunato Ramos, 245 
72 andar- Santa Lúcia 
Vitória-ES 
27 3015-1800 
www.mindworks.com.br 
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nexa 
DECLARAÇÃO•D.E.P,OSSUIR· CERJIFICAÇOES 

PREGÃO ElETRÔNICO N~ 0812017 

A e!i11pre$a NEXA TECNQLOGIA& OU1SOURC.JNG L TDAt ioscr,ita no CNPJ sob o n° 

00.41.$39/000t-37• por intermédio deséu representante.leg·al Sr: LUCIANO JORGE 

GONÇAL 'IESBARCELLQS, portadbr.do.dpqurrrento de identi:Giadé no 9~0~671 $.SP/.ES. 

inscrito no CPF sob o 11° 019;763.641'"37, declara ·sqb as ~nas da lei que possui 

profi:ssionais com as certificações mínimas el<igidas. conforme quadro abaixo: 

Técnico de atendimento de Thi~go HOC® 
1° nrvel Mátrictdi: 21:'71 

Técnrça de atendimento de MCITP El'\terpfise .Mrnírlisttator' FredefiooVetoso 
· 3ó nível · Wind.~s ~.V~r. 2008 (ou superior)~ Matricula: 538 

Analista de Prooessos rfíL Foundatlon v3(ou sup~rlor): e 
coarr s (ou su~rior); 

· Microsoft E?(éhange Servet 
{ou:.supe:Ooi); 

Eq~ipe técnica de 
aténdímemo·ae3° nivel . Administração de firewail: 

MCTSAdmirHsféíing ârtd Dêp!i)ying 
systern Center.2012 Configuration .. 
Manager; ·. 

;. j; ~ >? ~-~ ,,~ .;~,t~~,-~<.1; . ·~' 

[)tmiélfa Motl Junior 
Màtricula: 2186 · 

Jufio Cezar Me!ottl Donadia 
· N!atricutai519 

FredericO ·v~to5o 
Mati'iêutaz 538 

~nnon óriofte 
M!ltrleuta: 2064 

Gifberto Soares topes 
Matl'icúla: 2073 

.Gllberto Spams top~s; 
Matricutí.l; 2()7~ 

Pil'blo AlbEnt Brito Silva; 
Matrieula± s21 

Rodrisosouz.a 
Matricula: 321 . .. .. . . 

Daitlon Raniare Alves 
Matricula: 1107 

Chtls:tian Dias 
Matncuia: 2187 
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:.P.~~= ·:Felipê·M~tgá's·~~m:; Nêlsofí·:·coimbr~:::a~:.silva 

~T ~·comi~:Sii_o:.g_~~Pt~:g?o te: 
Assun'tó: · RES: ·Bêlêíredméi:ltGs ·prégão.e·létrônitó.QS/2017 

;. 

1. correto . 
. 2. é~nforme itens Ú.1.1 ·,e i7.1.2 .•. o·.:at~.St<l~~,;d~-.~.apa,ti~a~~ ttcnjc~ d~ •empr~$a ser:á,-~)(igi~o.atê·às 18h d.o dia 

utíJ.següinte .. à .reanz.aç_ãh: dã. sessã~-~~ói:;t'i~à)À:c~mp-r.ova~ãó da~:eerút;~açâé~ ·das p~otissionais, conforme. 
itt'!m :t7;t~i~, !s~ra .eicigÍ~á.':f:!.ni::àt~.'S·(~ní·oo.J â{af~tl~s:~· ~eanz~Ç~o d~fse:ssâ~ .p\JbHcà •. · 

3. O pr~zo-m~xirnQ::p~rêl·çpmJJrOv~·@t~·;,~~-~,ç~(tíftÇ~ç§~~;qç~ ·Pr:~f:l:s$i.91'1~1S. -~;C!~ .?:.(~il'l~(j') (tias apó,s á•r~aliza_Çãq 
da, sessão. pOblica .. A..tlêi'TANfE,d~~erá~com:provat,~ a~•tes·d~ assín~tuf,~ dó .co~!r:atQ;_ que .pos,sui ·fl!ln~iomiriós 

· cbm a~•9.evíêJ;!sqtralific~~:és:.em,s.u;l:~ú:~utpé:1~·cr1iê'áA:la~ô. após;a .. assh'lâtur,a·C!o cdntt:ato, a·éqtiipe têcriica 
q IJ~: .~i~r a tra~êflhar·no 1iç~~s-~~fr~· ~n1.<:íd.!flt;~Çõ;esJ·'~~Verã:S'er 'ó()rnpfgv;rdo qu1ro:s nôv.os inte-g,fahte~ d.a 
equipe:poss~em··as certlffc~Ç9e.s.e~l'Cigld.~s> . . . 

4. O ateridtmento;~e tér,ce~fo:tfRi~fd·ê~~·s-efp~iásE!i:lcial;:sêndo~permitldo_o auxíllo.~em.o.to .da equipe de 
e.~'Pe.G.t~nzaoa .da.:CONT~~Ti\\.º~JI.~~n:d<t~~1;~$~à~~;;gs,q~~-tít·1t~~hiiis:~ão:'~uM~:t•õ·~s:.· b'!1s~adéis.··i1o (.';~nârjo 
. atual e·nos.:estud~s :reàiizaêtbs pêi~~G~N:fR:ATA~J~; 

5. As ·e~Jg~ilÇ:íâ$·4~ çê:r:tifiç~~~:O cfué.,jÚI({am·i)g;~éééssá'ríasoforarrrfeit'as.pã:ra.o:s·técnlcos'ê)focados ,para os 
· serviç9~.·éi:H'l'form·e AN;g?-<.9 'E}.':~·it~m· ;1:7~1-;(j •. ; 

19l1 • 2!lH1 

sem!Q :aobeítQ·êhãf:pln•üi.l'nto:r. 
Analista·AdmfliÍsl:rativo,-.Côordenador,de Infraestrutura·· 
sec~etaria de:·T:eC:no.th~la .. ~a· ·l~fb~~~ção · · · · · · - · 
(2,7J~8~4~7.~~.i . 
-sergio:chatpin~l@tée~es,gov.bl\ 

,Rua:!ó$,éAifl@i1~dft!\B'~:i;~i~, ~l.,._Eíis'é'áa~:ii~;Syá;VII~!fa;tSr 
trP:2g~só~~9~;3:.::~~·íi~~~ra:~:~~?1~F-- ·. -·· ..... ·· · · · · · 

........ ····-- ....... . 
. oerFêfi!*·va·rgãs:·erum'[mallto·félipf:!:b"~.ürti@r'll··'~-·" · ·b'f]' 
'~~~)'ãil_~::~;rt:':~~-~~~~iei(ài:~:2~:~~~ülith~~cíe::~<Í1·b'~·s§·:·. . 
·Pá rã: :Sefgi() Roberto. êti~~pineU_unl()r~· Ne.lson Colm.bra:~-da~snva 
;Â~~~~t~(t~tar~m~ntçs;.~f.~$~jêi~tf9.~i~<{ó~ii.o:ii · · · .. , · '· 

éoa . .tarde~S~rgío, 

Ém c9n·~o~.~nda ~P!Jl'<rJe,rm9. d.é retet.êl,l'tíà.o(jo:!pr.~gãc) ·êlé.ttôhl~ó;;ô~/2:017,.je·mpestií/à'mettte. solidtamos 
Éfsbla.r.edm~ntos.a:éerca·dos,pontos-abáixo: :: 
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1. o ·ttêrilk1d.,3 ·iriforií:íitqü~ o,;hotã~riq:.~de·pfe~ti(Çãt,>':a~::~eNIÇ(J~ªê.:at~rtéJJí:hgntô:~!·süppft:~.:téon.ito de 3.!! tWvel :sé:tâ 
~e· ~~~u~:d~ ··~- ·se:xta· f~it~i. -~irs 1;2.:qQir::~s-.~~Q:Qt.hl3~ ·;no a!? ·l~nt~rr:~~~9i . P~f:~íll~···.~ :·:'t~m,, 4~~:i .iíífo~m-ar. ·que a 
•;éGNliRAlANTE :pode.tá, a Séú critério; :,solititár;:servlço:·éxfdiór:diiiãdó; ;fdrà:·db hôrã~to e. dia's inoirffi:a·j~ dé 
·ftinti9.na mentô {~egulida:f~itl:! ;«f'sé.xt~~feira ·d.e ;<JBh,i!s: ;:J.9.h),. iric.lu~·iy~·fi ns:tle·'ser'í'fafi~· e ·f~ri~'dos. 
táêé:~o- éx.postó; · éhtendemos .:que.,:qualqtu!r .i~érviÇo.:de· nfveÍ ·3 · solicitado ·f~tá. do :llÓrário de 12:ooh às 20:00 
d,~\(.era s~r cônsiderâJJó ·:f.9ffiQ s~fYiÇó ê~j'~gt~i~:~rio1. ·t~n(to: .em vi_~·a.~:gue ·eslâ fo:r~ do tiorário padrão de 
·at~nd.iménto·do n!veiS..-Está·corréto:,nosso ent.endlmeilto? · 

i.. ~:m,.r.et~ção,~o~ jtem:·o~~~.l'n 17·~.1 (Q9.aÍitl~~-ç:~Q.:~~.c~.lç;w~~~~t~~o: ~E!:::~apac~i~~p.e T:~cni~)/~~S.irt). Co/tno p.a:tabetà. 9 
dh à~exó ·B· .. E'nté-~demti~·:á.oêt4!s~1dád~'de . .:â'te'$téd6$:;que;~émp'tóvern:a.:càliacldáde.,dâ-empresa é. dos 
'(~unÇJMâiios:~:m,·~d!tiini~tt~r~ªml;)l~nf~$:#5-rrtt~rlie~'~r.t~le~:s:s~tn~'~~-lfte$l~o:~·f(l.~i~:nnra(J::reE!ES.·P.ô:t:em;··~e:nd.ó:. 
,e_~t~ um:~;;~nt-[:i:í~Q .pry~e:9itP:~<.MP.(1~SiP:à.l -~J5ift~~·~r~l~8_(~,fft~ n:~,~JT.i(>.~.'.qyêJQ$.' 9?lii11Pr~.~91':~~ :q~eJr:aill atên(ter ·O 

:contr.!lto~alnda·não :fázem ·parte do :g uadro ,de :fuodonatlos·ci'il contratada;.po:is, :serão contratados .apenas após 
;êS.tii:se:r.é()rfsid~ta~a· :véíi'éed(lr~ ·da.JJ~-~~açâó.\ 'Séndo:ãs·sifl{~ti'téíid ernos:Cill~<o~ .(l'nkos àté:St<fdós ·q~e serão 
.çxi.gidos 'a~ê' ~~·:~s:~:~q·,d ta út(Í::s.~g4i~te':à :r:~_~,~~.z~ç~c_(4~\~~f~s,ã.~f·P~1;l}iç~:~ ,ffê,f1m~!.R~~~ :.gR9ão ~DO.ÇU.MEf\.ITOSH ou 
.,, A'NEXOS OE.PR'ÕPOStÀS~do.·sist~rna •iiüqi.~aç~_e~~~~:s~'P~P.e~~:d~iin~~~J.lt.~~ªol~~,r;~p::a:~ 91!e~c.omP~,ovem que a·· 
enJj:fr'e'S~~;te:m·experiêí)Gla~em·:.â'ténalmêr'ífõidii:ifrnfiieilte~tóm::tafàâetlstíêaS.semé.lhàl'i·té~;â'os·d6:'tCE~ts,e as: 
~~rt:ifit_a~çcS~s:~o'spr.ofis$iC>nai~'ser~ô·~.~~gi~a~'~p~ria:s;n,C)·rifC>_ilienfq;e:m·q4~'9..c:O~ttâitQ·f<:;r·~ssin~do, Está'correto: 
.nosso. entendirnento? 

3. ó 'item J7...L~·"Ihfo·rnrá:gQé.\o:_prazÇí'/rft~1<tri19'Pa1:a. <:O.rn:P,tóYâtãó dâ~'~er:tifi~~~õés:.clqs:profissiqnais é de s (cinco) 
:êliaS'~:a·p()$ a n~à:llzaçâcrdâ~sessãh.~plihtíéa:d:;n·s:fdet:~ndo·que:.a .empre:sa:veÍícéâOt:a:.dó Gertame, pelos termos do 
~Cii.tal"~d~~t~f~ ãpte~t!:n~ar.~:,:~Cie!JiflÇ~~~9·t~t!i!~~:;~_ç;.:Ç9.1~_6;qt~:dgr~ijt~.s:·m~Km9\~d~(ª~sinâtura· d9,.cohtriít.ó.;. o que 
-não e·cõmiJm,têndo: em :~ista que êSff?,())brtg{J :a;emrtresa :~·t~f' ~!'lla"despes~'-'a!')'t~r.iO.t'a_O'·Côntrato, .cor~tde~ramos 
~~tt~ p(a~~- ihJ!#:qüfY~I ~ê(lçtt;i: etct· Vi~~,:q~e}~~9 .á\ÇQ.f•ftR.~!A.QA.~·r(ãô· P.'!l~~,u.á:~:;:P.r~f.i-A'ii'ó_ri~í -~~#n. :~ahÇ~rt,ificaÇ~q; 
dév~rl btiseá~IÓ no mertâào: aira~~$:~~~ 'Pr9ç~-~~.o-·sel_etlv.o:'çr.Í\~.rÍi;>.s(l :.piitél ta:l 'Có'!J(ttÇlJa:~~o. :f,ate· ao expp~t(), e 
1PP$5iY;~I ó ~n~'t!-n'dimen~o-Ji~:!ql,{~·:l~.if~_ê)ilfi.t:~Ç~é :dê'~ef'ãô: ·séf~â~p"fe·sê'ntà'ifã~ â'peri~~, apÕ~ ã asii'ina'tura: dó 
tónlrâto·?· Càso negàtlvt?i;.5Qll.tit~1l'IQ~; :qg~ ,;no.~ifJql.l~rfi esta ·91a\;ls~la· cpar~ q·ue· ;~<#'~as :ás t·ICITANTES 'ténha'lll 
t:em'P.o há'bil·pã~r:a- o··~ten_dimé·ntó::ào~~'ditát' ·· · __ , · · · · · · ·· · · · · · ··· 

4.. t"olê! :tàb~lif:9·; .d9,<a-~exó 'B; :obser;Vamos,gue·éiüsié;a .q'uantidade.esfimadade·.:i técnico:~de nível 3', s_erá necessário 
que ,~st~ .. t~nnko fique .al~.cMp-, -nas í:f~p~·n~gn:ttat4cf a1rnblenJ~:d.Q;. TÇE~ES.?· (l)s ,'qypn1i~.à.tivos :dé· prófisskinaís 
pt'éS,enfe·s ·n'este .terrrio devetã6-.ser àb'éd~cld'os·:'i'nt~gra'!men-te· ou.:ser:v.e:m apenas •c:omo.b~·fizadores 'para ·.que:. 
~~jam a:t!nglclos:Os$lA':s? ' ··· ·· ·· · · · ·· · · · 

5; ~~çr~di~á.rnPs ql!.~:~::h:nprêsd~~:lv.el pal:à á-àdeqüââã.p.fé~tação:dos~serviços; "a.exêmplo•do que é ·comumente 
~~~uetí~~ ·ém:'<?N~ro.~.~P.J~~ª·~~ -~frtl'il~r~~.; q~~ .~~.:~.tfl:P!~S.~s}Ç~ n:cõ,ftént~$ ,pif$qãtri:·um, .ptúfit ·técnico éspeCiai fiadõ· 
e:àde-quado:·ao:que o.o~Jêtó ré~~:Jer. C()'1Side,-an;tto::a;~~P.~~jfiçi~~Jit~·~P:~:;se:t:vi.~~:S:$~mtr:at-~do~, é.nten~~rrlos que a 
~fu:ptês~:a~ve:â~t~r•n9·nt11lirrio·;as·$ê'gdi~te-s/éómpêt\jJrcilas:~íti['F.0UNô'Al'iiGN;-'PMP--.PtejectMánager 
P.r,of~s;sign·a_t,.•Mcpsr_...:Micr;q$9'ftP.~rilfl,~~·.pe$.~tpptSüp_parft~cr:n!tm1~rt.iiM;CSE';·lV1"~c!&:$!:lrftêttififid-s~:stéms 
Entiheer.;tcNA:-,~isco_-'(ertifi~d.:Network;·A~~oÇl~t~i::~i.~·ux.7-LP.f,Ql,e?ÇJ~S;P;-~-c~ttlfl~d tl;lftlrmaJiPfí:sysJétn~ 
~eFB.ri~'rP.rºt~~~~<f~t;ãJ.' P.a·rtanloi ~~oliqt~rilqs·;a ·rêãiá·li~çã~ qú~·n'to:a· ·~ste~4uesítos1 :vis~ mfb ,(, niv~:tam~nt~ ·t~co1oo, 
f.undar~n~ntal;~~~re:•as:e'T.íP.~~~~-~-P~t!Jt!P.:~ntE!.S.:·4à.-·Ç~-i1ªi;t:í'@::: ·· ·· . ·. . .· . · · 

1:sw 
. - --

!Fé.fÍ~:V~!lJas'BRI~ 
~~~y:o.:~~,~~-~~p~·E$.1· RJ 
Tél:: +55:2:?.:3334~8935 
~1 .. : .~~l~~7 ~?~:~?i.~~~Q:(f:$) 
êel:: +SS-:tí ~9746'5i9i87G:(IU) 
wwwiiSb~çorrdiJ .-

~~-

17/28

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 16A77-8D9E0-6244B



~-

.•' 

I 

!<! 

•• 

14 8 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
MINDWORKS INFORMATICA LTDA 

NIASE BORJAILLE FERREIRA, brasileiro, casado com regime de Comunhão 
Parcial de Bens,. Programador e .P.nalista de Sistemas, residente e 
domiciliado à Rua Antonio. Ara6jo Lyra, 530, apt 0 203, Jardim 
Cambu~i, Vitória-ES, Cep n° 29090-030, filho de Antonio Gomes 
Ferreira e Vera Dulce Borjaille Ferreira, natural de Vitória-ES, 
nascido aos 19/11/1972, portador da Carteir~ de Identidade no 
.1.012.151, expedida pela SSP-:-ES, CPF' n° 020.144 .. 017-21 e ALINE DINIZ 
DE CARVALHO, brasileira, casada com regime de Comunhão !?areia'! de 
Bens, empresária, residente e domiciliada à Rua Antonio Araújo Lyra, 
530, apt 0 203, Jardim Camburi, Vitória-ES, Cep n° 29090-030, filha 
de Antonio Carlos de Carvalho e Domicilia Pereira Diniz de Carvalho, 
nascida em 10/06/1979-., natural de Vitória-Es;· portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00789901489, ,.~xpedida pelo DETRli.N-ES em 
05/02/2013, CPF n° 08q.338.517-08, nos termos do Inciso I e do caput 
do artigo 997 da lei 10.406 de 10/01/2.002, sócios componentes da 
firma MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA, com sede à Rua José Alexandre 
Buaiz, n° 160, Salas 403, 405, 407, 411, 414, 416, 423 e 424, 
Enseada do Suá, Vitória-ES, Cep n° 29050-545, com seu contrato 
primitivo arquivado ··na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
sob no 32200.900.214 em 20/08/1999, C.N.P.J. n° 03.354.844/0001-29, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes da Secretaria do Estado 
da Fazenda sob n° 082.426.30-9 e inscrita no Cadastro Municipal de 
Cont~ibuintes sob o 11° 67715-:"6, resolvem de comum acordo, por es~ 
melhor· forma de direito, alterar a sociedade limitada com regênci~ 
supletiva, pela Lei numero 6.404/1.976 no que for aplicável e demais \ 
dü:posições legais não previst.as no presente instrumento, como i 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A pa~tir desta data o endereço da sociedade si to a Rua José 
Alexandre Buaiz, !1° 160, Salas 403, 405,. 407, 411, 414, 416, 423 E: 

424, Enseada do Suá, Vitória-ES, Cep n° 29050-545, passa a funcionar 
(i 1".11.1 l;'nr·J·illl.li·n r-:nmo:s, nn ::~~), :~ .. 1 1..·~:.: '701, '70~:, '10:3, 701, '/l)~,, ·;oc., 
707 e 708, 7° andar, Edifício Praia Trade Center, Santa Lúcia, 
Vitória-ES, cep: 29056-020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A partir desta data o capital social que era de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) fica aumentado para R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais) ~ividido em 65.000 cotas no valor 

.nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada. Aumento esse resultante da 
incorporação de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) da conta 
Lucros Acumulados, ao capital social. 

Requerimento Elelrónico: et'400000169860 
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'Continuação da 14' Alteração Contratual da empresa MINDWORKS INFORMATICA LTDA 2 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Em razão do novo aumento do capital social, as Cutas ficam 
assim distribuídas: 

Sócios Cotas Vr. Nominal Vr.Total % 

Niase Borjaille Ferreira 61.750 R$ 10 00 R$ 617.500,00 95,00% 

Aline Diniz de Carvalho 3.250 R$ 10,00 R$ 32.500,00 5,00% 

Total 65.000 R$10,00 R$ 650.000,00 100,00% 

CLÁUSULA QUARTA: 

Por força das alterações constantes e visando adaptar o 
Contrato Social às novas condições atuais, da lei 10.406 de 
10/01/2002, com regência supletiva, pela Lei n° 6.404/1.976, os 
sócios decidem de comum acordo alterá-lo e consolidá-lo, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

-': 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
MINDWORKS INFORMATICA LTDA 

NIASE BORJAILLE FERREIRA, brasileiro, casado com regime de 
Comunhão Parcial de Bens, 1Programad6r e Analista ~e Sistemas, 
residente e domiciliado à Rua Antonio Araújo Lyra, 530, apt 0 203, 
Jardim Camburi, Vitória-ES, Cep n° 2~090-030, filho de Antonio Gomes 
Ferreira e Vera Dulce Borjaille Ferreira, natural de Vitória-ES, 
nascido aos 19/11/1972, portador• da Carteira de Identidade no 
1.012.151, expedida pela SSP-ES, CPF n° 020.144.017-21 e ALINE DINIZ 
DE CARVALHO, brasileira·,· casada com regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empr<'!s<§.r.ia, .resident:e e domici.Li.i:ldi'l .3 H11.1 Antonio 7\.r.-a(Jjo Ly.J:<J, 
530, ilpt0 203, Jardim Camburi, Vitória-ES, Cep n° 29090-030, filha 
de Antonio Carlos de Carvalho e Domicilia Pereira Diniz de Carvalho, 
nascida em 10/06/1979, natural de Vitória-ES, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00789901489, expedida pelo DETRAN-ES em 
05/02/2013, CPF n° 080.3'38.517-08, nos termos do Inciso I e do 
Caput do Artigo 997 da Lei 10.406 de 10/01/2.002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade limitada denomina MINDWORKS INFORMATICA LTDA, 
regendo-se pelo presente instrumento, conforme Inciso II do Artigo 
997 e do Artigo 1.158 da Lei 10.406 de 10/01/2.002, com regência 
supletiva, pela Lei numero 6.404/1.976 no que for aplicável e demais 
·disposições legais pertinent:es conforme § Ú.nico do Artigo 1. 053 da 
Lei·10.406 de 10/01/2,002; 

Requerimento Eletrônico: 81400000169860 
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CLAUSULA SEGUNDA: 

A sua sede sGc~al é à Rua Fortunato Ramos, n° 245, Salas 701, 
702, 703, 704, 705, 706, 707 e 708, 7° andar, Edifício Praia Trade 
Center, Santa Lúcia, Vitória-ES, cep: 29056-020, com seu contrato 
primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
sob n° 32200.900.214 em 20/08/1999, C.N.P.J. n° 03.354.844/0001-29, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes da Secretaria do Estado 
da Fazenda sob n° 082.426.30-9 e inscrita no Cadastro Municipal de 
Contribuintes sob o n° 67715-6, com o objetivo social de: 

6204-0/00 ! consultoria em tecnologia da informação; 
183b-0/03 r reprodução de software em qualquer suporte; 
4619-2/00 representantes c?merciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado; 
4651-6/01 comércio atacadista de equipameritos de _informática; 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para 'informática; 
6201-5/01 desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; 
6202-3/00 desenvolvimento e 
computador custnmizáveis; 
6203-1/00 desenvolvimento e 

não-customizáveis; 

licenciamento de programas 

licenciamento de programas 
computador 
6209-1/00 
tecnologia 

suporte técnico, manutenç~o e outros serviços 
da informação; serviço de segurança em tecnolbgia 

informação; 

de 

de 

em 
da 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na internet; 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;· 
7810-8/00 seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8599-6/03 - treinamento em informática; 
8599-6/99 outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente; 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de; equipamentos 
periféricos; 
8220-2/00 - atividades de teleatendimento; 
4649-4/04 - comércio atacadista_ de móveis e artigos de colchoaria, 
conforme Inciso II do Artigo 997 dá Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA TERCEIRA: 

O seu capital social é de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 
mil reais), divididos em 65.000 cotas no valor unitário de R$ 10,00 
(dez reais) cada, totalizando R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 
mil reais), totalment~ subscrito e integralizado na forma do 
Contrato Social e alterações posteriores, em moeda corrente nacional 
e suas cotas assim distribuídas entre os sócios conforme Inciso III 
do Artigo 997 e Caput do Artigo 1.055 da Lei 10.406 de 10/01/2.002: 

Sócios Cotas Vr. Nominal Vr.Total % 

Niase Borjaille Ferreira 61.750 R$ 10,00 R$ 617.500,00 95,00% 

Aline Diniz de Carvalho 3.250 R$ 10,00 R$ 32.500,00 5,00% -
Total 65.000 R$ 10,00 R$ 650.000,00 100,00% 
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CLÁUSULA QUARTA: 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado 
conforme Inciso II do Artigo 997 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLÁUSULA QUINTA: 

O sócio que pretender alienar a terceiros, deverá comunicar ao 
outro sócio dessa i~tenção, indican~o preços e condições. Se dentro 
de 30 (trinta) dias a contar da comunicação com prova de 
recebimento, o ofertante não recebendo resposta: do outro sócio, 
ficará liberado para/negociá-las com terceiros conforme Artigo 1.057 
da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

A cessão ter~ eficácia quanto à sociedade 
inclusive para os fins do parágrafo único do . att. 
10.406 de 10/01/2.002, a partir da averba_ção 
instrumento, subscrito pelo(s) sócio(s) anuente(s) .' 

L 
CLÁUSULA SEXTA: ; 

e terceiros·, 
1. 003 da Lei 

do respectivo 

A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito 
de transferência, càso em que se observará o disposto no artigo 
1.057 da Lei 10.406 dê 10/01/2.002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: . 

A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas 
quotas, mas todos r;espondem solidariamente pela integralização do 
capital social confo~me Artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2.002 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Os sócios não, respondem subsidiariamente, 
sociais conf. Inciso 1VIII do ~art. 997 da Lei 10.406 

CLÁUSULA OITAVA: 

pelas obrigações 
de ,10/01/2.002. 

As deliberações sociais serão tomadas nos casos abaixo através 
de reuniões de sócios, .conforme Inciso I A VIII do Artigo 1.071 da 
Lei 10.406 de 10/01/2002; 

I - a aprovação das contas da administração; 
II a designação dos administradores, quando feita em ato 

separado; 
III - a destituiçã~ dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no 

contrato; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 
VII - a pomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 

das suas contas; 
V .I JJ u [J<.!<J idO de COIICOJ.'<Jd L..t • 

CLÁUSULA NONA: 

Além de outras matérias indicadas nos Art 1.076, Art. 1.061 e § 

1° Art 1.063 da Lei ·10.406 de 10/01/2002 ou no contrato social, os 
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sócios devem deliberar sobre os assuntos abaixo, pelos votos como 
segue: 

A) Alteração: do contrato social quando tratar-se 
denominação, sede e 'objetivo social, prazo da sociedade, aumento ou 
redução de capital, quota dos sócio, administração da sociedade e 
seus poderes e atripuições, participação de cada sócio nos lucros e 
nas perdas bem como outras modificações previstas, pelos votos 
correspondentes a normínimo ~ (três quarto) do capital social; 

B) Aprovar as 'contas dos administradores, até o último dia 
do quarto mês, sub~eqüente ao término do exercício social pela 
maioria dos votos presente; 

C) Designar administradores em ato separado do presente 
contrato social pel!os votos correspondente a mais da metade do 
capital social; 

D) Destituiçãô"-'de administradores pelos votos, correspondente a 
mais da metade do capital social; 

E) Fixar a remuneração dos administrado,tes pelos votos 
correspondente a mais da metade do capital social; 

F) Incorporação, fusão, c1sao, transformação ou dissolução da 
sociedade, ou ainda a cessação do estado de liquidação pelos votos 
correspondente a ~ (três quarto) do capital social; 

G) Nomeação e destituição de liquidantes e o julgamen~o de suas 
contas pela maioria dcs votos presente; 

H) Pedido de concordata pelos votos.. correspondente a mais da 
metade do capital socipl; · 

I) Outros assuqtos de interesse social pela maioria dos votos 
presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

A convocação dos sócios para as reun1oes para deliberar sobre 
os assuntos previstos no Artigo 1.071 e quaisquer outros previsto no 
1\rligo 1.078 ::;eJ:Jo feitos por 0~1crito com ciência dos .s6c.i.os sendo 
dispensada a publicação, preenchimento de livro de ata e o 
arquivamento de suas ~atas como permite o Artigo 1.079; 

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA: 

O sócio pode ser. representado por advogado ou procurador, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados 
conforme § 1° do Artigo 1.074 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:. 

A sociedade poder~ mediante deliberação social tomada pela 
maioria dos sócios representativa de mais da metade do capital 
social através de reunião, determinar a exclusão de sócio por justa 
causa conforme artigos 1.085 a 1.086 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Entende-se por justa causa, por incapacidade superveniente, 
risco eminente à continuidade da empresa, atos de inegável 
gravidade, a pratica de atos lesivos a terceiros, como emissão de 
cheques sem a devida provisão de fundos, inadimplência pessoal, ou 
qualquer outro pagamento decidido em reun1oes conforme Caput do 
artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; · 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Ocorrendo fato dessa natureza, ou seja, o previsto na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, será convocada reunião especifica, comunicando-se 
ao sócio nessa condição, concedendo-lhe prazo para que possa 
defender-se adequadamente até a realização da reunlao conforme § 

único do artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10/01(2.002; 

CLAUSULA DÉCIMK' QUINTA: 

Deliberando a reunião pela exclusão do sócio, os haveres do 
mesmo que for excluído, serão pagos em bens ou moeda corrente 
nacional conforme entendimento entre os sócios remanescentes e o que 
está sendo excluído e sendo. em moeda corrente nacional pagos em 10 
(dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com base em balanço 
apurado até o ultimo dia do mês anterior/posterior, o que permanecer 
mais próximo da ocorrência do fato como permite o Artigo 1. 031 da 
lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 

No caso de não integralização do capital os sócios ·decidirão 
pela exclusão do sócio remisso, ou redução de sua cota ao montante 
já realizado ou pela indenização com9 permite o Artigo 1.058 
conjugado com o Artigo 1.004. Optando os' sócios pela exclusão, far
se-á a restituição, apenas dos valores pagos, em bens ou moeda 
l~OJ.TC!n I. e tkl cion.ü confo.nue clclibc.raçtío do:> sócJos r~ sendo elll Inoeda 
corrente nacionai em até 10 (dez) parcelas iguais mensais e 
sucessivas. Não havendo qualquer integralização, ao sócio excluído 
não caberá qualquer ~ireito; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

A sociedade poderá instituir a qualquer tempo ger,ente que fica 
autorizado a praticar todos os atos necessários ao ·exercício dos 
poderes que lhe foram outorgados em instrumento a parte, que será 
arquivado no registro público de empresas mercantis respondendo os 
sócios solidariamente com n gerente pelos atos que esse pratique em 
seu próprio nome, mas a. conta daquele. O gerente pode estar em juízo 
em nome do preponente, pelas obrigações resultantes do exercício de 
sua função conforme artigo ~.172 a 1.176 da lei 10.406 de 
10/01/2.002; 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 

f' 

O administrador exclusivo e isoladamente por prazo 
indeterminado é o sócio NIASE BORJAILLE FERREIRA, já qualificado no 
presente instrumento com poderes e atribuições de representá-la, 
ativa e passivamente, judicial e · extraj~dicial nas relações com 
terceiros em nome empresarial, fazer cumprir as presente•s 
disposições contratuais e as deliberações emanadas das reuniões dos 
sócios, a pratica de quaisquer atos de administração e de gestão 
financeira, no interesse social, a representação da sociedade 
perante repartições ou entidades de direito público ou privado, 
assegurar o pleno funcionamento da sociedade. A movimentação de 
Cheques, titulo de- crédito, será sempre com assinatura isolada. 
Ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse JJ 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas.~·~ 
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ou de terceiros, bem como onerar ou 
sociedade, conforme; Inciso VI do Artigo 
1.015 e 1.064 da Lei'10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: 

alienar 
997 ·e 

bens imóveis da 
Caput dos Artigos 

Os sócios poderão estabelecer a designação de administração a 
não sócios, cujo ate? dependerá de aprovação em reunião por miüs da 
metade do capital sócial conforme Inciso II do Artigo 1. 076 da Lei 
10.406 de 10/01/2.002; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

O exercício do . cargo .do· administrador pode cessar pela sua 
destituição a qualquer tempo ou pelo término do prazo se, fixado no 
contrato ou em ato separado e não houver recondução confor.me artigo 
1.063 da lei 10.406 ~e 10/01/2.002; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

Em se tratando de sócio nomeado administrador no contrato, sua 
destituição somentê '·"se operará pela aprovação de titulares· de cotas 
correspondente a no:'mínimo 2/3 (dois terço) do capital social, 
conforme § 1° do artigo 1.063 da lei 10.4~6 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, 
composto de 3 (três)! membros· efetivos e 3 (três) membros suplentes, 
residentes no País,~ eleitos em reunião, sócios ou não, vedada à 
participação de adm~nistradores, os membros dos demais órgãos da 
sociedade ou de outra por ela controlada, os empregados de quaisquer 
delas ou dos respectivos administradores, o cônjuge ou parente 
desses até o terceiro grau .1 e lei tos e destituídos pela reunião de 
sócios conforme Artigo 1.066 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

Caso instituído o 
p;:c v i.:J LJ :1 no::; Inciso I 
10/01/2. 002 como segu.e; 

Conselho 
a VI do 

Fiscal 
1\rtigo 

suas funções seriam 
1.069 dá lei 10 .. 406 

as 
de 

I - examinar, pelo menos trimestralmente, os livros 
sociedade e o estado do caixa e da carteira, 
administradores ou ~iquidantes prestar-lhes as 
solicitadas; 

e papéis da 
devendo os 
informações 

II - lavrar no ·livro de atas e pareceres do conselho fiscal o 
resultado dos exames referidos no inciso I deste artigo; 

III - exarar no mesmo livro e apresentar à reunião do~ sócios 
parecer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em qué 
servirem, tomando por base o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico; 

IV - denunciar ·os erros, fraudes, ou crimes que descobrirem, 
sugerindo providências úteis à sociedade; 

V - convocar a ·reunião dos sócios se a diretoria retardar por 
mais de 30 (trinta)· dias a sua convocação anual, ou se~pre que 
ocorram motivos graves e urgentes; 
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VI - praticar, durante período 
atos a que se refere este artigo, 
especiais reguladoras da liquidação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 

da liquidação da sociedade, os 
tendo em vista as disposições 

Em caso de dissolução da sociedade nomear-se-á um liquidante, 
que, caso não seja administrador da sociedade, investir-se-á nas 
funções, averbada a sua nomeação no registro próprio conforme artigo 
1.102 e seu parágraf~ único da lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 

i 
Constituem deveres do liquidante conforme os incisos I a IX do 

artigo 1.103 e seu parágrafo único da lei 10.406 de 10/01/2.002: 
I averbar ~ publicar a ata, sentença ou instrumento de 

dissolução da socie~de; 
II - arrecadar:os bens, livros e documentos da sociedade, onde 

quer que estejam; 
III - proceder~ nos quinze dias seguintes ao da sua investidura 

e com a assistência sempre que possível, dos administradores, à 
elaboração do inventário e do balanço geral do ativo e do passivo; 

IV - ultimar os'negócios da sociedade, iealizar o ativo, pagar 
o passivo e partilhar o remanescente entr~ os sócios; 

V - exigir dos· quotistas quando insuficiente o a ti v'o à solução 
do passivo, a integralização de suas quotas e, sé for o caso, as 
quantias necessárias,. nos limites da responsabilidade de cada um e 
proporcionalmente à ; respectiva participação nas perdas, repartindo
se, entre os sócios~ solventes e na mesma proporção, o devido pelo 
insolvente; 

VI 
apresentar 
conta dos 
necessário; 

convocar reunião dos quotistas, cada seis meses, para 
relatório e balanço do estado da liqUidação, prestando 
atos praticados durante o semestre, ou sempre que 

I 

VII - confessar a fal0ncia da sociedade e pedir concordata, de 
acordo com as formalidades prescritas para o tipo de sociedade 
liquidanda; 

VIII - finda a liquidação, a6resentar aos sócios o relatório da 
liquidação e as suas contas finais; 

IX - averbar a ata da reunião, ou o instrtimento firmado pelos 
sócios, que considerar en6errada a liquidação. 

Parágrafo Único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o 
liquidante empregará a firma ou denominação social sempre seguida da 
cláusula "em liquidação" e de sua assinatura individu<:l, com a 
declaração de sua qualidade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: 

O sócio NIASE BORJAILLE FERREIRA, fará jus a uma retirada 
mensal a título de 1 Pró-Labore, até o teto máximo permitido pela 
legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a débito da conta 
de Despesas Gerais da sociedade. Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar o valor da retirada mensal, a titulo de "Pró-Labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes; 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: 

u <.!;-:<'r<:: í c i.'> soci,J 1 .i.n.i. c :i. a.1:- : .. :c,-~---/1 ;1 l" ( p.r: .i. me~ .i. r o) ci<~ :i .·11!<' ·i rn rl<~ 

cada ano e terminará a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano 
quando o administrador, obrigatoriamente, ao final de cada exercício 
social levantará · inventário, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste Contrato Social 
cujo balanço patrimonial e de resultado econômico, serão apreciadas 
em reunião conforme Artigos 1. 065 e Artigo 1.187 da Lei 10.406 de 
10/01/2.002; 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Havendo por força de lei necessidade de levantamento trimestral 
das demonstrações financeiras, o lucro apurado terá a destinação 
indicada em reunião, de conformidade com a .,CLÁUSULA VIGÉSIMA 
OITAVA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: 

Os lucros ou prejuízo, terão o destino ,que os quotistas 
indicarem. Havendo distribuição dos lucros sob qualquer forma, serão 
na propo.:rç_ão de cada quotista no capital --social, permitindo-se, 
entretanto para sua distribuição, o ftStabelecimento de outros 
critérios e periodiç:idade para sua Verificação, inclusive em 
substituição a proporção das quotas possuídas, bem como em caso de 
prejuízo serão suportados na proporção de cada quotista no capital 
social, conforme regência da Lei 6:4~4/76j 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: 
t) <{ ... 

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e da~ quantias 
retiradas a qualquer título, ainda que autorizados em contrato, 
quando tais lucros ou quantias se distribuírem com, preJulzo do 
capital, no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) diás contados do 
encerramento do exercício conforme Artigo 1. 059 da Lei 10 ._406 de 
10/01/2.002; 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas dos administradores bem como 
deliberarão sobre balanço patrimonial e de resultado. econômico, 
designarão administradores quando for o caso e tratarão de qualquer 
outro assunto constante~da ordem do dia. Através de reunião. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: 

E:m cé1:3o ele falecj.mento de 
sociedade, para todos os efeitos 
partilha conforme Inciso I do 
10/01/2.002; 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: 

st;cio, 
legais, 
Artigo 

c;;ste 
pelo 

1.028 

será .representado na 
Inventariante até ,a 
da Lei 10.406 de 

Falecendo ou interditado qualquer um dos sócio, 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
devidamente representado~ ou assistido. Nãó sendo 

a sociedade 
e o incapaz 

possível ou 
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inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, em bens ou moeda corrente nacional 
conforme entendimento entre os sócios remanescentes· e os herdeiros e 
caso em moeda corrente nacional em 10 (dez) parcelas iguais, mensais 
e sucessivas à data. da resolução, verificada em balanço levantado 
até o mês anterior à ocorrência do fato como permite o Artigo 1.031. 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio conforme Artigo 1.028 e 1.031 da 
Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: 

Além dos casos previsto~ na Lei qualquer sócio poderá retirar
se da sociedade, mediante a notificação aos demais sócios, com 
antecedência minima de 60 (se~senta) dias, podendo os demais sócios 
se for o caso optar pela dissolução da sociedade conforme § único e 
Caput do Artigo 1.029 da Lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: 

A sociedade poderá a 
escritório, depósit~ ou 
contratual assinact'a""por ~ 
conforme o Artigo 1.076 da 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial, 
outra dependência, mediante alteração 

(três quarto). qo capital social no minimo 
Lei 10.406 de 10/01/2.oo2. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: 

A sociedade poderá a qualquer tempo transformar-se em qualquer 
outro tipo de sociédade, bem como incorporar ou ser inc~nporada, 
cindir-se ou fusionar-se pelo votos correspondentes a no mínimo ~ 

(três quartos) do capital social conforme o inciso I do artigo 
1.076 da lei 10.406 de 10/01/2.002; 

CLÁUSULA TRIGESIMA SEXTA: 

No caso de sócio dissiçlente quando houver alteração do 
contrato, fusão ou incorporação 'de sociedade, terá o sócio que 
dissentiu o direito a retirar-se da sociedade nos 30 (trinta) dias 
subseqüente à reunião, sendo o valor apurado pago em benc ou moeda 
corrente nacional confor~e deliberação dos sócios, e sendo em moeda 
corrente nacional em até 10 (dez) parcelas iguais mensais e 
sucessivas, conforme artigo 1~077 da lei 10.406 de 10/01/2;002; 

CLAUSULA TRIGÉSIMAr· SÉTIMA: 

Os sócios NIASE BORJAILLE FERREIRA e ALINE DINIZ DE CARVALHO, 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer, atividades mercantis, prestação de serviços e a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, d~ prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro Nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contia as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade conforme § 1° do Artigo 1.011 da Lei 10.406 de 
10/01/2.002; ~ 
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·continuação da 14" Alteração Contratual da empresa MINDWORKS INFORMATICA LTDA 11 

·CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: 

As obrigações ·das sócias iniciaram com o Registro Público de 
Empresas Mercantis ··e terminarão, quando liquidada a sociedade, se 
extinguindo as novas responsabilidades sociais a partir desta data; 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA: 

fica eleito o foro de Vitória, Estado do Espírito Santo para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato; 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, rubricando as demais folhas não assinadas, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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